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PORTARIA N°  8.404  DE 05 DE MAIO DE 2023.

Termo de Homologação  e Ato Adjudicatório Tomada de Preços 1/2023

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e, Considerando que o procedimento licitatório 
está de acordo com a Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alter-
ações, especialmente em seu artigo 43; 

RESOLVE:
Art. 1º Homologar o Edital de Licitação modalidade Tomada de Preços 

nº 1/2023 e Adjudico, objeto:  CONTRATAÇAO DE EMPRESA ES-
PECIALIZADA DA EXECUÇÃO DE REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA 
DOS PIONEIROS NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR - EM ATEN-
DIMENTO AO PROJETO 38 DO SEDU/PARANACIDADE. 
Art. 2º Em cumprimento ao disposto no art.109, parágrafo 1 da Lei 
8.666, de 21 de junho de 1993, torna-se público o resultado da licitação 
em epígrafe, apresentando o vencedor pelo critério menor preço por 
item; 

Fornecedor Item Produto/Serviço Marca Quantidade Preço
FERNANDO 

RICARDO 
REOLON 

CONSTRUÇOES 
- EIRELI

1

EXECUÇÃO DE REVITAL-
IZAÇÃO NA PRAÇA DA 
PRAÇA DOS PIONEIROS 

DO MUNICÍPIO DE CAPA-
NEMA PR 

FERNANDO 
R.R.CON-

STRUÇÕES 
EIRELI

1,00 1.979.827,29

Art. 3º Valor total dos gastos com a Licitação modalidade   Tomada 
de Preços Nº 1/2023, é de R$ 1.979.827,29 (Um Milhão, Novecentos e 
Setenta e Nove Mil, Oitocentos e Vinte e Sete Reais e Vinte e Nove Cen-
tavos).
Art. 4º Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em con-
trário.

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná: 
Cidade da Rodovia Ecológica – Estrada Parque Caminho do Colono, 
aos  05 dia(s) do mês de maio de 2023

Américo Bellé
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO N° 124/2023
Tomada de Preços Nº 1/2023
Data da Assinatura: 05/05/2023.
Contratante:  Município de Capanema-Pr.
Contratada:  FERNANDO RICARDO REOLON 
CONSTRUÇOES - EIRELI.
Objeto: CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DA EX-
ECUÇÃO DE REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA DOS PIONEIROS NO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR - EM ATENDIMENTO AO PROJE-
TO 38 DO SEDU/PARANACIDADE.
Valor total: R$1.979.827,29 (Um Milhão, Novecentos e Setenta e Nove 
Mil, Oitocentos e Vinte e Sete Reais e Vinte e Nove Centavos).
Américo Bellé
Prefeito Municipal

ERRATA Nº 01

A Pregoeira Sra. Roselia Kriger Becker Pagani, torna pública, a todas as 
empresas interessadas em participar do referido certame, a retificação 
do Edital do PREGÃO  ELETRÔNICO, com a alterações descritas a se-
guir.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E FERRAMENTAS PARA 
JARDINAGEM, MUDAS DE FLORES E ÁRVORES, FERTILIZANTES 
E AFINS, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICUL-
TURA E MEIO AMBIENTE, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS.

NO EDITAL ITEM: 1.8 – Onde Lia-se:
1.8. DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:

24/04/2023 AS 08H30M
UASG: 987487 – PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA/PR
Local da Sessão Pública: www.comprasgovernamentais.gov.br.

Leia-se:
1.8. DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:
24/05/2023 AS 08H30M

ATOS LICITATÓRIOS
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Art. 1º Nomear o Senhor Adelar Kerber para exercer o cargo de 
Secretário Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos, nível 003, do 
Grupo Ocupacional 01 – Supervisão e Administração Superior, previsto 
no art. 27 da Lei Municipal nº 1.438/2013, com remuneração prevista no 
Anexo II, da Lei 1.280/2010, atualizada pela Lei nº 1.730/2020.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Cidade da Rodovia 
Ecológica – Estrada Parque Caminho do Colono, aos 08 dias do mês de 
maio de 2023.

Américo Bellé
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7.244, DE 08 DE MAIO DE 2023.

Nomeia o Senhor Celso Antonio Backes para o cargo de Diretor do De-
partamento Rodoviário.

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos do art. 9º, II, da Lei Municipal nº 
877/2001,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear o Senhor Celso Antonio Backes para exercer o cargo 
de provimento em comissão de Diretor do Departamento Rodoviário, 
nível C2, do Grupo Ocupacional 01 – Supervisão e Administração Su-
perior, previsto no art. 27, I, da Lei Municipal nº 1.438/2013, com remu-
neração prevista no Anexo II, da Lei 1.280/2010, atualizada pela Lei nº 
1.807/2022.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica – Estrada Parque Caminho do 
Colono, aos 08 de maio de 2023.

Américo Bellé
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 8.407, DE 08 DE MAIO DE 2023.

Nomeia Comissão Organizadora do Processo Seletivo para a con-
tratação de servidores por prazo determinado.

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais;

RESOLVE:

Art. 1º Nomear as pessoas abaixo relacionadas, sob a presidência da pri-
meira, para comporem a Comissão Organizadora do Processo Seletivo 
10/2023 para contratação de servidores por prazo determinado, nos ter-
mos da legislação pertinente e das normas estabelecidas em Edital: 

I – Loiri Albanese Moraes;
II – Jucieli da Silva;
III – Bruna Iolanda Chiari;
IV – Edineia I. S. Schwenk;
V – Liliane Leticia Pavanelo Suzin;
VI – Jaqueline Maria Fagundes.

UASG: 987487 – PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA/PR
Local da Sessão Pública: www.comprasgovernamentais.gov.br .

Os demais itens permanecem inalterados.

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica – Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 05 dia(s) do mês de maio de 2023

Roselia Kriger Becker Pagani
Pregoeira/Chefe do Dpto de Contratações Públicas do
Município de Capanema

DECRETO Nº 7.242, DE 08 DE MAIO DE 2023.

Fixa valores de diárias para o Exercício 2023.

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, 

R E S O L V E:

Art. 1º Fixar os valores das diárias para cobrir despesas com alimen-
tação e estadia dos agentes políticos e servidores municipais, nos des-
locamentos em viagens a serviço ou representação do Município, em 
conformidade com as Leis nº 1.421/2013 e nº 1.600/2016:

I – Prefeito – R$ 898,94;

II – Vice-Prefeito e Secretários – R$ 449,47;

III – Motoristas lotados junto a Secretaria de Saúde que conduzem paci-
entes para tratamento – R$ 224,74;

IV – Demais funcionários – R$ 404,52.

§ 1º Fará jus à diária o servidor ou agente político que necessitar se de-
slocar da sede do Município por uma distância superior a 100 (cem) 
quilômetros e houver a necessidade de pernoitar, sempre com a prévia 
autorização do Secretário da Pasta correlata e do Prefeito Municipal, 
do contrário as despesas serão reembolsadas mediante apresentação de 
notas fiscais.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando o Decreto 7.043, de 30 de março de 2022 e as disposições em 
contrário 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, 
Cidade da Rodovia Ecológica Estrada Parque Caminho do Colono, aos 
08 dias do mês de maio de 2023.

Américo Bellé
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7.243, DE 08 DE MAIO DE 2023.

Nomeia o Senhor Adelar Kerber para o cargo de Secretário Municipal 
de Viação, Obras e Serviços Urbanos.

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos do art. 9º, II, da Lei Municipal nº 
877/2001,

RESOLVE:

DECRETOS

PORTARIAS
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37, caput, da Constituição Federal.
1.8. Visando a celeridade do certame, somente o Edital de Abertura do 
Processo Seletivo Simplificado, Resultado Parcial, Resultado de Recur-
sos e o Resultado Final serão publicados, 
integralmente, na página oficial do jornal “Folha de Capanema” e pági-
na eletrônica do Município, em “editais” no endereço www.capanema.
pr.gov.br, diário eletrônico DIOEM e de Editais publicados no Portal da 
Transparência da Prefeitura Municipal de Capanema
1.9. Os demais atos e decisões, inerentes ao presente Processo Seletivo 
Simplificado, serão publicados nos sites oficiais da Prefeitura Municipal, 
na Secretaria Municipal da Família e Desenvolvimento Social e na pá-
gina eletrónica da prefeitura, em “editais”, no endereço www.capanema.
pr.gov.br.
1.10. A contratação será por prazo determinado, sendo que a publicação 
obedecerá aos princípios da conveniência e necessidade da Adminis-
tração Pública.
1.11. As datas estabelecidas para execução do Processo Seletivo Simpli-
ficado ficam assim estabelecidas:

Publicação do presente Edital 08 de maio de 2023
Prazo para inscrição dos candidatos 09 de maio até 15 de maio de 2023
Resultado provisório 16 de maio de 2023
Prazo para candidato interpor recurso 17 de maio de 2023, das 08:30 às 11:00 e

das 13:30 às 16:30.18 de maio de 2023
Publicação do resultado final 18 de maio de 2023

2. FUNÇÕES, ATRIBUIÇÕES, REMUNERAÇÃO, REQUISITOS DAS 
VAGAS
2.1. A carga horária é de 40 (quarenta) horas semanais.
2.2. A carga horária de 8 (oito) horas de trabalho diário e será distribuí-
da nos turnos matutino, vespertino, de acordo com a necessidade da 
Administração Municipal.
2.3. Os pré-requisitos estão descritos abaixo:
2.3.1. Auxiliar Administrativo: Ensino Médio Completo.
2.3.2. Auxiliar de Serviços Gerais: Ensino Fundamental incompleto.
2.4. As vagas serão preenchidas de acordo com a necessidade estabeleci-
da pela Administração Municipal. O Município de Capanema (PR) tam-
bém se reserva no direito de aumentar a quantidade de vagas dispostas 
as contratações temporárias, mediante alteração da Lei nº 1.450/2013, 
desde que o interesse público assim o exigir.
2.5. 
Cargos Salários Carga Horária Cadastro de

Reserva
Auxiliar Administrativo Salário mínimo nacional 40h/semanais 01+CR
Serviços Gerais Salário mínimo nacional 40h/semanais 02+ CR

2.6. Atribuição dos Cargos:
2.6.1. Auxiliar Administrativo:
Cumprir o horário de trabalho com assiduidade, pontualidade e re-
sponsabilidade;
Executar atividades de interpretação de leis, regulamentos, decretos e 
normas referentes à administração pública;
Orientar e proceder tramitação de processos, orçamentos, contratos e 
demais assuntos administrativos, consultando documentos em arquiv-
os e fichários, levantando dados, efetuando cálculos e prestando infor-
mações, quando necessária;
Elaborar, redigir, revisar, encaminhar e, eventualmente digitar cartas, 
ofícios, circulares, tabelas, gráficos, planilhas, instruções, normas, mem-
orandos, decretos, portarias e outros, através de sistemas operacionais 
administrativos e técnicos em microcomputador, tais como editores de 
texto, planilhas eletrônicas e outros;
Elaborar e implantar normas, procedimento e levantamento, verifican-
do a viabilidade de implantação através de repercussão nas áreas, crian-
do instrumentos de controle e ou prestando orientação;
Auxiliar servidores na organização de trabalhos, orientando na apli-
cação de normas gerais, acompanhando resultados e o cumprimento de 
objetivos;
Participar de projetos ou planos de organização dos serviços adminis-
trativos, compondo organogramas e demais esquemas ou gráficos das 
informações do sistema, a fim de concorrer para uma maior produtivi-

Art. 2º A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando a Portaria 8.275 de 11 de novembro de 2022 e as disposições 
em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, 
Cidade da Rodovia Ecológica Estrada Parque Caminho do Colono, aos 
08 dias do mês de maio de 2023.

Américo Bellé
Prefeito Municipal

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO 
DE AUXILIAR ADMINISTRATIVO E AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS POR PRAZO DETERMINADO

EDITAL Nº 10/2023

AMÉRICO BELLÉ, Prefeito do Município de Capanema, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, torna público a ABERTURA 
DAS INSCRIÇÕES PARA O PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
PARA CONTRATAÇÃO DE AUXILIAR ADMINISTRATIVO E AUX-
ILIAR
DE SERVIÇOS GERAIS POR PRAZO DETERMINADO, de acordo 
com o disposto na Lei Municipal, nº 1450/2013, de 14 de junho de 2013; 
art. 37, inc. IX, da Constituição Federal, visando contratação de Auxiliar 
Administrativo e Auxiliar de Serviços Gerais em Regime Jurídico Espe-
cial de Previdência Social para suprir a demanda temporária e excepcio-
nal atual da Administração Municipal.

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. O Processo Seletivo será regido por este Edital e realizado pela 
Comissão Especial de Seleção, designada atraves da PORTARIA Nº 
8.406, DE 08 DE MAIO DE 2023 pelo Prefeito Municipal de Capanema/
PR. Este Processo Seletivo Simplificado consistirá em Prova de Títulos 
referentes à Formação Profissional e Experiência Laborativa conforme 
disposto nos Anexos deste Edital.
1.2. Para todos os efeitos, o conhecimento prévio das normas contidas 
neste Edital é requisito essencial para inscrição e para participação do 
certame. O candidato que por qualquer motivo deixar de atender as 
normas aqui estabelecidas será eliminado do Processo Seletivo.
1.3. O prazo de validade do Processo Seletivo é de 12 (doze) meses, con-
tado a partir da data da publicação do resultado final, podendo ser pro-
rrogado, caso haja interesse e necessidade da Administração Municipal.
1.4. Dentro do prazo de validade do Processo Seletivo poderão ser con-
vocados outros candidatos aprovados para contratação de acordo com 
a demanda apresentada pela Administração Municipal, observando rig-
orosamente a ordem de classificação final.
1.5. A inclusão no Cadastro de Reserva gera ao candidato apenas a ex-
pectativa de direito à contratação, ficando reservada à Administração 
Municipal o direito de proceder as contratações em número que atenda 
ao interesse e as necessidades dos Estabelecimentos, obedecendo rig-
orosamente a ordem de Classificação Final, dentro do prazo de validade 
deste Edital.
1.6. É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar a publi-
cação de todos os atos referente a este Processo Seletivo Simplificado 
por meio das edições da página oficial do jornal “Folha de Capanema” e 
página eletrônica do Município, em “editais” no endereço www.capane-
ma.pr.gov.br, diário eletrônico DIOEM e de Editais publicados no Por-
tal da Transparência da Prefeitura Municipal de Capanema, bem como 
manter atualizados os dados cadastrais informados no ato da inscrição 
para fins de contato com o candidato, caso necessário.
1.7. Durante toda a realização do Processo Seletivo Simplificado serão 
prestigiados, sem prejuízo de outros, os princípios estabelecidos no art. 

OUTRAS PUBLICAÇÕES
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designados;
Zelar pelas condições de acondicionamento e destino do lixo, conforme 
normas da vigilância sanitária;
Guardar e manter o controle de gastos de materiais e produtos utilizados 
na desinfecção e higiene;
Fazer reparos de emergência (quando possível);
Usar equipamentos de proteção individual (EPI) no desenvolvimento de 
suas atividades, evitando assim acidentes de trabalho;
Executar outras atividades necessárias à consecução dos serviços práti-
cos inerentes a sua função;
Executar trabalho braçal nas áreas de manutenção, jardinagem e poda;
Transportar material de um local para outro, inclusive carregando e des-
carregando veículos;
Transportar, arrumar e elevar mercadorias quando necessário;
Fazer mudanças de equipamentos e materiais;
Zelar pela limpeza de prédios públicos, ruas, praças e canteiros;
Efetuar serviços de capina em geral;
Fazer manutenção de hortas em instituições escolares;
Executar serviços de limpeza em geral, providenciando produtos e ma-
teriais necessários para manter as condições de conservação e higiene;
Remover lixo, coleta e detritos de via pública e prédios municipais;
Zelar pela conservação e limpeza de sanitários;
Desempenhar outras atividades afins;
Zelar pela limpeza e organização da cozinha;
Seguir orientações do nutricionista e da direção das escolas;
Receber os alimentos e demais materiais destinados à alimentação esco-
lar, bem como fazer a devida conferência;
Controlar os estoques de produtos utilizados na alimentação escolar;
Armazenar alimentos de forma a conservá-los em perfeito estado de 
consumo;
Preparar as refeições destinadas ao aluno durante o período em que per-
manecer na escola, de acordo com a receita padronizada, de acordo com 
o cardápio do dia;
Distribuir as refeições, no horário indicado pela direção da escola;
Organizar o material sob sua responsabilidade na cozinha e nas de-
pendências da cozinha (despensa, sanitário, caso seja exclusivo para uso 
da merendeira);
Cuidar da manutenção do material e do local sob seus cuidados;
Fazer a limpeza adequada dos refeitórios;
Manter a limpeza e a organização do local, dos materiais, e dos equipa-
mentos necessários ao refeitório e a cozinha, manter a higiene, a orga-
nização e o controle dos insumos utilizados na preparação da merenda 
e demais refeições;
Participar dos cursos de capacitação ofertados pela rede e fora dela;
Zelar pela segurança alimentar, não desperdiçando alimentos e nem 
lançando-os na natureza;
Não apropriar-se de alimentação escolar para consumo próprio, nem 
retirar sobras alimentícias nem alimentos estocados das instituições es-
colares, sob pena de demissão;
Fazer uso de uniforme de acordo com sua função.
Cuidar da higiene e asseio das crianças;
Fazer a limpeza dos espaços onde possa acontecer algum tipo de aciden-
te relacionado a problemas estomacais;
Preparar e servir a merenda controlando-a quantitativa e qualitativa-
mente;
Informar ao Diretor do Estabelecimento de Ensino da necessidade de 
reposição de estoques;
Conservar o local de preparação da merenda em boas condições de tra-
balho procedendo a limpeza e arrumação;
Respeitar os alunos tratando-os com delicadeza e carinho;
Respeitar o trabalho do colega deixando que ele participe também do 
serviço;
Não usar adornos metálicos (anéis, brincos, colares, gargantilhas, pul-
seiras, relógios e piercing);
Não fazer o uso de produtos para beleza durante a manipulação de ali-
mentos (maquiagem, perfume, loção pós-barba, creme de mãos);

dade e eficiência dos serviços;
Auxiliar em auditorias verificando e checando documentos, operações, 
bens e valores, examinando registros e legislação específica;
Executar serviços internos e externos;
Entregar documentos, mensagens e encomendas ou pequenos volumes;
Auxiliar nos serviços de escritório, arquivando, abrindo pastas, plastifi-
cando folhas e preparando etiquetas, controlar e atualizar fichários, ar-
quivos de correspondência e documentos, visando a obtenção posterior 
de informações e elaboração de relatórios de atividade;
Receber, ordenar, protocolar e distribuir correspondências, documen-
tos e encomendas, controlando sua movimentação e encaminhando ao 
setor destinado;
Elaborar, sob orientação planos iniciais de organização, gráficos, fichas, 
roteiros, manuais de serviços, boletins, formulários e relatórios em ger-
al, nas áreas administrativas, pessoal, material, orçamento, organização 
e métodos e outros;
Encaminhar visitantes aos diversos setores, acompanhando-os e pre-
stando-lhes informações necessárias;
Anotar recados e telefones;
Controlar entregas e recebimentos, assinando ou solicitando protocolos 
para comprovar a execução dos serviços, coletas, assinaturas em docu-
mentos diversos;
Auxiliar no recebimento e distribuição de materiais e suprimentos em 
geral;
Realizar tarefas auxiliares em oficinas gráficas, tais como: intercalar, vin-
car, dobrar, picotar, contar e empacotar impressos;
Guilhotinar papéis, operar copiadoras e digitalizar documentos;
Operar sistemas operacionais como editores de texto, planilhas eletrôni-
cas e outros aplicativos de uso corrente do setor;
Executar tarefas de apoio administrativo nas áreas de protocolo, arqui-
vo, orçamento e finanças, pessoal, material e patrimônio, organização e 
métodos, coleta, classificação e registro de dados;
Atender às chamadas telefônicas, anotando ou enviando recados, para 
obter ou fornecer informações;
Duplicar documentos diversos, operando máquina própria;
Realizar serviços específicos de digitação de cartas, memorandos, minu-
tas, tabelas e textos diversos e outras tarefas afins, necessárias ao desem-
penho eficiente do sistema administrativo, ou estabelecido pela chefia 
imediata;
Atendimento ao público em geral;
Não fazer o uso de aparelhos de celular, fones de ouvido, aparelhos de 
mp4 no ambiente de trabalho

2.6.2. Auxiliar de Serviços Gerais:
Cumprir o horário de trabalho com assiduidade, pontualidade e re-
sponsabilidade;
Zelar pela limpeza e higiene e patrimônio público municipal;
Higienizar e desinfetar as áreas e equipamentos sob sua responsabili-
dade;
Fazer o serviço de faxina em geral, limpar móveis, paredes, tetos, portas, 
janelas e equipamentos;
Realizar limpeza específica nos equipamentos elétricos (geladeiras, 
freezers, fogões, micro-ondas, fornos e equipamentos portáteis da coz-
inha) das instituições educacionais;
Limpar escadas, pisos, passadeiras, tapetes e utensílios;
Arrumar e limpar banheiros e toaletes;
Auxiliar na arrumação e troca de roupa de cama;
Lavar e encerar assoalhos, lavar e passar vestuários e roupas de cama e 
mesa;
Lavar vidros, espelhos e persianas;
Varrer pátios;
Preparara e servir café, chá, suco, lanches, merenda, refeições e outros;
Fechar portas, janelas e vias de acesso;
Transportar, arrumar mercadorias, acondicionando-as em local ade-
quado;
Mudar a posição dos móveis e equipamentos, colocando-os os locais 
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I– Cédula de Identidade com foto; 
II– Cadastro de Pessoa  Física, CPF;
III– Formulário de inscrição disponibilizado pela Comissão, devida-
mente preenchido e assinado (Anexo I).
4.2 Os procedimentos para inscrição obedecerão às seguintes regras:
4.2.1 .No ato da inscrição, obrigatoriamente, deverá ser apresentado 
documento original e entregue uma cópia do documento de RG, CPF, 
comprovante de quitação do Serviço Militar (sexo masculino), Títu-
lo de Eleitor (acompanhado pelo comprovante da última votação) ou 
Certidão de quitação eleitoral disponibilizado pelo link http://www.tre-
pr.jus.br/eleitor/certidoes/quitacao- eleitoral, formulário de inscrição 
(anexo I), declaração de entrega de documentos pessoais e títulos (anexo 
V e VI), Declaração de Conclusão de Ensino Médio para o cargo de 
Auxiliar Administrativo e Declaração ou Histórico ou Ficha de matrícu-
la ou boletim escolar para o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais. Serão 
aceitos apenas certificados emitidos por Instituições autorizadas.
4.2.2 Todos os anexos deverão ser preenchidos com letra legível.
4.2.3 Nenhum dos documentos de inscrição apresentados à Comissão 
Especial da Seleção poderá conter emendas e/ou rasuras, sob pena de 
eliminação do candidato.
4.3 São requisitos para a inscrição:
a)ser brasileiro ou gozar das prerrogativas previstas no Artigo 12 da 
Constituição Federal;
b)conhecer, atender e estar de acordo com as exigências contidas neste 
Edital;
c)ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos até a data da in-
scrição;
d)ter habilitação específica para o exercício do cargo para o qual pre-
tende se inscrever, de acordo com o presente Edital, na data de inscrição;
e)estar o candidato do sexo masculino, em situação regular perante o 
Serviço Militar;
f)estar em dia com as obrigações eleitorais.
4.4 Os candidatos deverão possuir:
-Competência na área de trabalho;
-Disponibilidade de tempo, conforme descrito neste Edital.
4.5 A qualquer tempo, poder-se-á anular a inscrição do candidato, des-
de que verificadas falsidades de declarações ou irregularidades na apre-
sentação dos documentos.
4.6 Não serão aceitos pedidos de inscrições com documentação incom-
pleta nem em caráter condicional.
4.7 Os casos omissos neste Edital serão deliberados pela Comissão Es-
pecial de Seleção.
4.8 Ter aprovação, de caráter classificatório, não garante a vaga, que es-
tará condicionada à necessidade da Administração Municipal.
5 DA SELEÇÃO
5.1 O Processo Seletivo constará de uma etapa para ambos os cargos, 
sendo somente a Prova de Títulos de caráter classificatório.

6 PROVA DE TÍTULO/TEMPO DE SERVIÇO (para ambos os Cargos).
6.1 Prova de Título de caráter classificatório (análise de currículo com-
provado).
6.1.2. A análise curricular compreende:
-Investigação da veracidade das informações contidas nos currículos e 
da documentação apresentada;
-Atribuição de pontuação pelos títulos apresentados, que será realizada 
com base nos critérios definidos e indicados no quadro I para o cargo 
de Auxiliar Administrativo e no quadro II para o cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais;
6.1.3. A pontuação alcançada na prova de títulos será somada ao núme-
ro de pontos obtidos na primeira etapa.

QUADRO I AUXILIAR ADMINISTRATIVO

Manter asseio no ambiente (cabelos cortados e unhas curtas);
Não usar bonés, camisas de times, jeans rasgado, tênis surrado, blusas 
decotadas, blusas de alcinhas, blusa tomara-que-caia, roupas justas de-
mais, roupas transparentes e óculos na cabeça;
Não fazer o uso de aparelhos de celular, fones de ouvido, aparelhos de 
mp4 no ambiente de trabalho;
Não preparar ou servir alimentos se sofrer de doenças transmissíveis, 
como furúnculos, diarreia ou feridas sépticas;
Usar roupas de proteção em todos os momentos: redes de cabelo, aven-
tais e calçados de cozinha;
Fazer reparos de emergência (quando possível);
Fazer mudanças de equipamentos e materiais;
Fazer a limpeza adequada dos refeitórios;
Participar dos cursos de capacitação ofertados pela rede e fora dela;
Não fazer o uso de aparelhos de celular, fones de ouvido, aparelhos de 
mp4 no ambiente de trabalho;
Fazer uso de uniforme de acordo com sua função;
Seguir as normas estabelecidas pela gestão e pelos órgãos sanitários.
Desempenhar outras atividades afins;

2.7. Remuneração:
2.7.1. Para o cargo de Auxiliar Administrativo: 01(um) salário mínimo 
de acordo com o estabelecido pelo Governo Federal.
2.7.2. Para o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais: 01(um) salário míni-
mo de acordo com o estabelecido pelo Governo Federal.
2.8. Além do salário, o contratado fará jus aos direitos previstos na Con-
solidação da Lei do Trabalho – CLT.
2.9. Sobre o valor total da remuneração incidirão os descontos previ-
denciários.
2.10. Os deveres e proibições aplicadas ao contrato correspondem aos 
mesmos estabelecidos para os demais servidores do Município de Ca-
panema-PR

3. 3.0 INSCRIÇÕES
3.1 – As inscrições serão recebidas na Secretaria Municipal da Família 
e Desenvolvimento Social, supervisionado pela Comissão designada, 
situada na Rua Antonio Niehus, 670, no horário das 8h30 às 11h30 e das 
13h30 às 17h, no período de 09 de maio até 15 de maio de 2023 
3.2. A inscrição do candidato implicará no conhecimento e tácita aceit-
ação das normas e condições estabelecidas neste Edital de Processo Se-
letivo, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento.
3.3. A inscrição será gratuita e é de responsabilidade do candidato o 
preenchimento do formulário de inscrição.
3.4. É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar a publi-
cação de todos os atos referente a este Processo Seletivo Simplificado, 
página eletrônica do Município, em “editais” no endereço www.capane-
ma.pr.gov.br, diário eletrônico DIOEM e de Editais publicados no Por-
tal da Transparência da Prefeitura Municipal de Capanema, bem como 
manter atualizados os dados cadastrais informados no ato da inscrição 
para fins de contato com o candidato, caso necessário.
3.5. Durante toda a realização do Processo Seletivo Simplificado serão 
prestigiados, sem prejuízo de outros, os princípios estabelecidos no art. 
37, caput, da Constituição Federal.
3.6. Os demais atos e decisões, inerentes ao presente Processo Seletivo 
Simplificado, serão publicados somente no Portal da Transparência e 
sites oficiais da Prefeitura Municipal, na Secretaria Municipal da Família 
e Desenvolvimento Social na página eletrônica da prefeitura, em “edi-
tais”, no endereço www.capanema.pr.gov.br.

4.0 CONDIÇÕES PARA A INSCRIÇÃO
4.1 Para inscrever-se no Processo Seletivo Simplificado, o candidato de-
verá comparecer  pessoalmente ao endereço e nos horários e prazos 
indicados no item 3.1, ou por intermédio de  procurador munido 
de instrumento público ou particular de mandato com firma reconheci-
da em  cartório com poderes específicos (Anexo II), apresentando os 
seguintes documentos:
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QUADRO II

Especificação da 
experiência

Documentos para 
comprovação

Tempo máximo de 
experiência a ser 

avaliada

Pontuação por cada 
ano de experiência Pontuação máxima

Auxiliar de Serviços
Gerais

Certidão de Tempo 
de Contribuição; 
ou Ato oficial de 

nomeação, ou 
Contrato de Trabalho 
em Regime Especial - 
CRES, acompanhado 
de Declaração para 

fins de comprovação 
de Experiência 

Profissional onde 
constem os períodos 

trabalhados (dia/mês/
ano), emitido por 
órgão público Mu-
nicipal, Estadual ou 
Federal, com carim-
bo, CNPJ e assinado 
pelo Responsável do 

Setor de Recursos 
Humanos; ou 

Carteira de Trabalho 
e Previdência Social 

(CTPS), na função de 
cozinheira, serviços 
gerais, merendeira, 
auxiliar de limpeza, 
auxiliar de faxina, 

auxiliar de obras de 
construção civil e 

demais funções afins, 
com todas as

suas atribuições.

05 anos (60 meses)

No período de 
30/04/2018 a
 30/04/2023

0,25
pontos por mês 15

Tempo de serviço na 
rede pública munici-
pal do Município de 

Capanema - PR

05 anos (60 meses)

No período de 
30/04/2018 a
 30/04/2023

0,41 pontos por mês 25

Quantidade máxima de pontos possível 40

4. APROVAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO
4.1. A classificação e resultado final só serão considerados válidos de-
pois de transcorrido o prazo previsto para recursos, seus julgamentos e 
reconsiderações, caso existam.
4.2. A lista final de classificação estará disposta em ordem decrescente 
dos pontos totais obtidos por cada candidato e apresentará apenas os 
candidatos aprovados.

5.CRITÉRIOS DE DESEMPATE
Para o cargo de Auxiliar Administrativo.
5.1. Em caso de empate na classificação terão preferência sucessiva-
mente, os candidatos:
5.1.1. O candidato de maior idade. (artigo 27, parágrafo único, Estatuto 
do Idoso)
5.1.2. Maior tempo de serviço na rede pública municipal do Município 
de Capanema - PR;
5.1.3. Maior tempo de serviço;
Para o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais.
5.2. Em caso de empate na classificação terão preferência sucessiva-
mente, os candidatos:
5.2.1. O candidato de maior idade. (artigo27, parágrafo único, Estatuto 
do Idoso)
5.2.2. Maior tempo de serviço na rede pública municipal do Município 
de Capanema - PR;
5.2.3. Maior tempo de serviço;
5.2.4. Maior escolaridade;
5.3. A aplicação do critério de desempate será efetivada após a análise 
dos recursos e antes da publicação da lista final dos aprovados.

6. DOS RECURSOS
6.1. O candidato terá o prazo de 24  (vinte e quatro) horas, a contar da 
data de divulgação de cada etapa para entrar com pedido de reconsider-
ação, junto a Comissão Especial de Seleção.
6.2. O recurso de reconsideração deverá ser feito por escrito, com iden-
tificação completa do candidato, com indicação fundamentada do mo-
tivo do pedido e, deverá ser assinado pelo candidato e protocolado na 

Cargo Especificação
Quant. máxima 

a ser
apresentada

Pontos por 
título

Pontuação 
máxima

Auxiliar Admin-
istrativo

Certificado de Cursos na
Área de Informática de no

máximo 100 horas
100 0,03 por hora 30

Certificados de Cursos
Profissionalizantes na área

de Serviços Administrativos
com carga horária mínima

de 60 horas.

3 5,0 15

Curso técnico de nível médio na área de
Administração,

Contabilidade ou
Informática.

1 14,0 14

Outro curso a nível médio 1 1,0 1
Quantidade máxima de pontos possível 60,0

QUADRO II AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

Cargo Especificação
Quant. Máxima de 

horas a ser apre-
sentada

Pontos por horas Pontuação máxima

Auxiliar de Serviços 
Gerais

Certificados de 
Cursos na área de 

Serviços pertinentes 
a função, até o limite 

de 100 horas, no 
período de

30/04/2018  a 
30/04/2023.

100 0,6 60,0

Quantidade máxima de pontos possível 60,0

Obs.: Os candidatos deverão apresentar originais de todos os documen-
tos.

3.1. Tempo de Serviço/Experiência, caráter classificatório. A pontuação 
alcançada no tempo de serviço será somada ao número de pontos obti-
dos nas outras etapas.
-Atribuição de pontuação pelo tempo de serviço apresentado será aval-
iado com base nos critérios definidos e indicados no quadro I para o 
cargo de Auxiliar Administrativo e no quadro II para o cargo de Auxiliar 
de Serviços Gerais;
-Serão excluídos períodos de tempo já utilizado ou em processo de 
aposentadoria. Tempo trabalhado em mais de um emprego, no mesmo 
período, é considerado tempo paralelo e não pode ser informado;
-A pontuação alcançada no tempo de serviço será somada ao número de 
pontos obtidos na primeira etapa.

QUADRO I

Documentos para com-
provação

Tempo máximo de 
experiência a
ser avaliada

Pontuação por cada 
ano de

experiência
Pontuação máxima

Auxiliar Adminis-
trativo

Certidão de Tempo de 
Contribuição; ou Ato 

oficial de nomeação, ou 
Contrato de Trabalho 
em Regime Especial - 

CRES, acompanhado de 
Declaração para fins de 

comprovação
de Experiência Profissional 
onde constem os períodos 
trabalhados (dia/mês/ano), 
emitido por órgão público 

Municipal, Estadual ou 
Federal, com carimbo, 
CNPJ e assinado pelo 

Responsável do Setor de 
Recursos

Humanos; ou Carteira de 
Trabalho e Previdência 

Social (CTPS), Contrato de 
Trabalho como Estagiário, 

na função de auxiliar 
administrativo, auxiliar 

de escola, auxiliar de 
escritório

e demais funções afins com 
todas as suas atribuições.

05 anos (60 meses)

No período de 
30/04/2018 a
30/04/2023

0,25... pontos por mês 15

Tempo de serviço na rede 
pública municipal no 

município de Capanema

05 anos (60 meses)

A partir do período 
de 30/04/2018

0,41…..
pontos por mês 25

Quantidade máxima de pontos possível 40,0
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scente o primeiro colocado, para, no prazo de 03 (três) dias, prorrogável 
uma única vez, a critério da Administração, comprovar o atendimento 
das condições exigidas no Regime Geral de Previdência Social – CLT e 
a Lei nº 1415/2013 que autoriza a contratação por prazo determinado e 
o atendimento das seguintes condições:
I – Ser brasileiro nato ou naturalizado. II – Ter idade mínima de 18 anos.
III– Título de Eleitor e Certidão de Quitação Eleitoral, expedido pelo 
link: http://www.tre- pr.jus.br/eleitor/certidoes/quitacao-eleitoral;
IV– Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, se do 
sexo masculino; V – Atestado de Saúde Ocupacional (anexo V).
VI – Comprovação de escolaridade mínima em Ensino Médio Comple-
to (para cargo de Auxiliar Administrativo) e Ensino Fundamental (para 
cargo de Auxiliar de Serviços Gerais).

10. CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS APROVADOS/ PRAZO DE 
VALIDADE
10.1. A convocação do candidato será realizada pessoalmente ou por 
telefone, correio eletrônico ou qualquer meio que assegure a certeza da 
ciência do interessado.
10.2. Não comparecendo o candidato convocado ou verificando-se o 
não atendimento das condições exigidas para a contratação serão con-
vocados os demais classificados, observando-se a ordem cronológica 
decrescente.
10.3. No período de validade do Processo Seletivo Simplificado, em hav-
endo a rescisão contratual, poderão ser chamados para contratação pelo 
tempo remanescente, os demais candidatos classificados, observado a 
ordem classificatória.
13.6. O candidato que ao ser convocado não aceitar a vaga será desclas-
sificado.

11. DISPOSIÇÕES GERAIS
11.1. Somente serão fornecidas informações formalizadas de acordo 
com o item 9.2 deste edital.
11.2. É de exclusiva responsabilidade do candidato inscrito, acompan-
har a publicação ou divulgação dos atos concernentes ao Processo Sele-
tivo Simplificado, na página oficial do jornal “Folha de Capanema” e pá-
gina eletrônica do Município, em “editais” no endereço www.capanema.
pr.gov.br, diário eletrônico DIOEM e de Editais publicados no Portal da 
transparência da Prefeitura Municipal de Capanema,, para cumprimen-
to dos prazos e condições estipulados durante o Processo.
11.3. Comprovadas a qualquer tempo, ilegalidade nos documentos 
apresentados, o candidato em fase de avaliação será excluído do Pro-
cesso Seletivo Simplificado ou, se contratado, será feita rescisão contrat-
ual nos termos do disposto na CLT e a ocorrência será comunicada ao 
Ministério Público.
11.4. As cópias dos documentos apresentados não serão devolvidas, 
os quais farão parte do Processo Seletivo Simplificado para a devida 
prestação de contas.
11.5. Ao completar 75 (setenta e cinco) anos, o contratado terá seu con-
trato rescindido, de acordo com a Emenda Constitucional nº 55/2015.
11.6. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora 
designada pela Portaria nº Edital os seguintes anexos:

Anexo I – Ficha de Inscrição. Anexo II – Modelo de Procuração.
Anexo III – Modelo de Requerimento para Recurso. Anexo IV – Atesta-
do de Saúde Ocupacional.
Anexos V e VI – Declaração de entrega de documentos. 

Capanema, 08 de maio de 2023

Américo Bellé Prefeito Municipal 
FICHA DE INSCRIÇÃO

CARGO PRETENDIDO: ( ) AUXILIAR ADMINISTRA-
TIVO
( ) AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

Secretaria Municipal Família e Desenvolvimento Social nos dias men-
cionados no item 1.11 deste Edital no horário normal de expediente da 
Secretaria.
6.3. A Comissão responderá aos recursos em até 01 (um  dia úteis após 
a interposição.
6.4. A homologação do resultado final será divulgada por meio das 
edições na página oficial do jornal “Folha de Capanema” e página 
eletrônica do Município, em “editais” no endereço www.capanema.
pr.gov.br, diário eletrônico DIOEM e de Editais publicados no Portal da 
Transparência da Prefeitura Municipal de Capanema,
6.5. Serão aceitos questionamentos sobre a Classificação provisória des-
de que estejam em conformidade nos itens abaixo. 
6.5.1. Os questionamentos contidos no Recurso deverão estar funda-
mentados e apresentados em formulário, cujo modelo está no Anexo 
III deste edital.
6.5.2. Não serão protocolados pela Secretaria da Família e Desenvolvi-
mento Social Recursos apresentados fora do prazo estipulado, que não 
estejam fundamentados, ou ainda, elaborados de forma diferente da es-
tabelecida neste Edital.
6.5.3. Os Recursos serão analisados pela comissão organizadora, que 
emitirá Parecer Conclusivo.
6.5.4. Após o julgamento dos Recursos será emitida uma nova listagem: 
a Classificação Final, conforme previsto no item 1.11 deste Edital.
6.5.5. Serão desconsiderados pela Secretaria da Família e Desenvolvi-
mento Social questionamentos relativos a erros de candidatos no preen-
chimento da inscrição e/ou que apresentem questionamentos sobre 
outros candidatos.

7. RESULTADO FINAL E CONTRATAÇÃO
7.1. O resultado deste Processo Seletivo será divulgado por meio das 
edições na página oficial do jornal “Folha de Capanema” e página 
eletrônica do Município, em “editais” no endereço www.capanema.
pr.gov.br, diário eletrônico DIOEM e de Editais publicados no Portal da 
transparência da Prefeitura Municipal de Capanema, com a divulgação 
dos nomes, pontuação e classificação final dos candidatos em ordem 
decrescente.
7.2. Serão convocados para a contratação os candidatos aprovados e 
classificados de acordo com a necessidade da Administração Municipal;
7.3. A contratação de pessoal será feita pela Administração Municipal 
nos termos da Consolidação das Leis Trabalhistas – CLT, mediante 
contrato de trabalho, por prazo determinado, podendo o contratado 
a qualquer momento ser substituído pelo candidato imediatamente 
abaixo na classificação, por falta de desempenho adequado das funções, 
falta de adaptação ou qualquer outro motivo que prejudique o bom de-
sempenho das atividades.
7.4. O candidato só tomará posse após assinar declaração de disponib-
ilidade de tempo para o trabalho no turno em que for apresentada a 
necessidade da Administração Municipal no ato de sua convocação para 
a contratação.
7.5. Os casos de demissões por justa causa serão realizados de acordo 
com a legislação em vigor.

8. DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETI-
VO SIMPLIFICADO
8.1. Transcorrido o prazo sem a interposição de recurso ou ultimado seu 
julgamento, a Comissão encaminhará o Processo Seletivo Simplificado 
ao Prefeito Municipal para homologação, no prazo de 01 (um) dia.
8.2. Homologado o resultado final, será lançado edital com a Classifi-
cação Final dos candidatos aprovados, quando, então passará a fluir o 
prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado.
8.3. O resultado final será publicado conforme item 1.9. deste Edital.

9. CONDIÇÕES PARA A CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMI-
NADO
9.1. Homologado o resultado final do Processo Seletivo Simplificado e 
autorizada a contração pelo Prefeito, será convocado, pela ordem decre-
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Estado Civil, 
Profissão, r
esidente e domiciliado na Rua/Avenida,  
Bairro
portador do RG nº expedido por e CPF n, comparece à presença de 
Vossa Senhoria, respeitosamente, e com fundamento nos artigos do ED-
ITAL Nº 03/2021, para impetrar recurso, o que faz em face dos seguintes 
fatos e fundamentos.

(Expor os fundamentos fáticos e jurídicos do recurso)

Ante ao exposto, e considerando o que ainda pode ser suprido por essa 
Comissão Organizadora, peço e espero pela procedência do recurso. 
Nestes termos, pede deferimento.

Capanema,de de .

Assinatura do Requerente

Protocolo de recebimento:
Assinatura e data do recebedor do requerimento:   

ATESTADO DE SAÚDE OCUPACIONAL

Cargo/função pretendido:       
 Nome:  Data de nascimento: / /  
RG: CPF:  Sexo     
 
PARECER DO MÉDICO EXAMINADOR

Atesto que o candidato acima descrito foi submetido a Exame Médico, 
goza de plena saúde física e mental e encontra-se:

( ) APTO para exercer o cargo/função de    ( ) INAPTO 
para exercer o cargo/função de   

No caso de Gestante, informar: A gestante encontra-se na semana de 
gestação.

Médico Examinador/Assinatura e Carimbo Assinatura do candi-
dato

Capanema / /   
ANEXO V

DECLARAÇÃO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS

Eu, portador do RG nº, apresento a Comissão Especial de Seleção, no 
Município de Capanema, Estado do Paraná, para fins de comprovação 
dos meus dados de Identificação Pessoal e habilitação para o Processo 
Seletivo de Auxiliar de Serviços Gerais.

Documentos Apresentados Situação
Registro Geral ( ) Sim ( ) Não
Cadastro de Pessoa Física ( ) Sim ( ) Não
Comprovante de Quitação do Serviço Militar (sexo
masculino)

( ) Sim ( ) Não

Título de Eleitor e Certidão de Quitação Eleitoral ( ) Sim ( ) Não
Declaração, histórico, ficha de matrícula ou boletim
escolar

( ) Sim ( ) Não

TÍTULOS

Especificação Quantidade Apresentada Pontuação
Certificados de Cursos na área de 
Serviços pertinentes a função, até o 
limite de 100 horas, no período de 
01/02/2017 a 30/06/2021.

TEMPO DE SERVIÇO/EXPERIÊNCIA

INSCRIÇÃO NÚMERO:
 
DADOS PESSOAIS

Nome:      
Data Nascimento:  Estado Civil:  Sexo:  
 RG nº Data emissão: Órgão Expedidor:                         CPF nº   
Filiação:        

Endereço completo:       Bairro:  
CEP:  Município: Estado:  Telefone para contato:   
Endereço de e-mail:      

TERMO DE RESPONSABILIDADE

Eu, acima descrito, declaro ser responsável por todas as informações 
por mim declaradas, estando ciente que qualquer irregularidade poderá 
eliminar-me do Processo Seletivo.

Assinatura do Candidato

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO – Nº   

Nome: 
Recebido por: 
Data:     

MODELO DE PROCURAÇÃO

Pelo presente instrumento particular de Procuração eu, ,
  RG: de nacionalidade 
Estado civil   
profissão    
Residente e domiciliado em  
UF  Rua   Nº   
Nomeio e Constituo meu bastante procurador (a) o Sr (a)     
  
 RG: de nacionalidade
 Estado civil 
profissão 
Residente e domiciliado em  
UF   Rua Nº 

A quem confio amplos poderes, para APRESENTAR DOCUMEN-
TAÇÃO DO OUTORGANTE NA SECRETARIA MUNICIPAL DA 
FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL POR OCASIÃO DA:
( ) INSCRIÇÃO NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
( ) CONVOCAÇÃO PARA COMPROVAÇÃO DE TÍTULOS

Podendo o outorgado assinar todos os atos necessários para o cumpri-
mento do presente mandato exceto a efetiva contratação junto ao De-
partamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal.

Capanema / /  

Assinatura do Outorgante Assinatura do Outorgado RG  
RG 

RECURSO

ILUSTRÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO ORGANI-
ZADORA DO PROCESSO SELETIVO DO MUNICÍPIO DE CAPA-
NEMA (EDITAL Nº10/2023 .

Nome  
Nacionalidade  
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Certidão de Tempo de
Contribuição; ou Ato oficial de 
nomeação, ou Contrato de Trabalho 
em Regime Especial - CRES, acom-
panhado de Declaração para fins de 
comprovação
de Experiência Profissional onde 
constem os períodos trabalhados 
(dia/mês/ano), emitido por órgão pú-
blico Municipal, Estadual ou Federal, 
com carimbo, CNPJ e assinado pelo 
Responsável do Setor de Recursos 
Humanos; ou Carteira de Trabalho e 
Previdência Social (CTPS), Contrato 
de Trabalho como Estagiário, na 
função de auxiliar administrativo, 
auxiliar de escola, auxiliar de 
escritório e demais funções afins 
com todas as
suas atribuições.

05 anos

No período de 30/04/2018 a 
30/04/2023
Cada mês trabalhado equivale a 
0,25 pontos.

Tempo de serviço na rede pública do 
Município de Capanema

05 anos (60 meses)
No período de 30 /04/2018 a 
30/04/2023 .
Cada mês trabalhado equivale a 
0,41 pontos.

Quantidade de laudas entregues (incluindo a ficha de inscrição):   

Capanema (PR), de de   

Assinatura do Candidato (Não rubricada):  
Responsável pela Inscrição/Data:   

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS UR-
BANOS

EDITAL PSS 07/2022

CONVOCAÇÃO 07

A Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos do Mu-
nicípio de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, seguindo o disposto na Lei Municipal nº 1.791/2021, visando a 
contratação de servidores públicos, em Regime Celetista para suprir de-
manda temporária, excepcional e eventual do Município, CONVOCA 
os candidatos abaixo relacionados, para tomar posse junto ao Departa-
mento de Recursos Humanos, no prazo de 05 (cinco) dias. O não com-
parecimento no prazo estipulado implicará na perda dos direitos sobre 
a vaga em questão.

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
Classificação Nome do Candidato
9. José Carlos Tavares
11. Rosiane Pereira da Silva
12. Eduardo José Silveira
13. Neri Willms
14. Elton Antonio dos Santos

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica – Estrada Parque Caminho do 
Colono, aos 08 de maio de 2023

AMÉRICO BELLÉ
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA

EDITAL PSS 02/2022

CONVOCAÇÃO

A SECRETARIA MUNICIPAL DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL, com base nas disposições deste Edital, na Portaria n.º 2.496 
de 17 de setembro de 2018 do Ministério do Desenvolvimento Social 
e Agrário (MDSA) e na Instrução Operacional n.º 1 de 05 de maio de 
2017 da Secretaria Nacional de Assistência Social, visando a contratação 

Certidão de Tempo de
Contribuição; ou Ato oficial de 
nomeação, ou Contrato de Trabalho 
em Regime Especial - CRES, acom-
panhado de Declaração para fins de 
comprovação de Experiência Profis-
sional onde constem os períodos
trabalhados (dia/mês/ano), emit-
ido por órgão público Municipal, 
Estadual ou Federal, com carimbo, 
CNPJ e assinado pelo Responsável 
do Setor de Recursos Humanos; ou 
Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (CTPS), Contrato de Trabalho 
como Estagiário, na função de 
auxiliar administrativo, auxiliar de 
escola, auxiliar de escritório e demais 
funções afins
com todas as suas atribuições.

05 anos

No período de 30/04/2018  a 
30/04/2023
Cada mês trabalhado equivale a 
0,25 pontos.

Tempo de serviço na rede pública do 
Município de Capanema

05 anos (60 meses)
No período de 30/04/2018 a 
30/04/2023

Cada mês trabalhado equivale a 
0,41 pontos.

Quantidade de laudas entregues (incluindo a ficha de inscrição):   

Capanema (PR), de de   

Assinatura do Candidato (Não rubricada): 
Responsável pela Inscrição/Data:    

ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS
Eu, portador do RG nº, apresento a Comissão Especial de Seleção, no 
Município de Capanema, Estado do Paraná, para fins de comprovação 
dos meus dados de Identificação Pessoal e habilitação para o Processo 
Seletivo de Auxiliar Administrativo.

Documentos Apresentados Situação
Registro Geral ( ) Sim ( ) Não
Cadastro de Pessoa Física ( ) Sim ( ) Não
Comprovante de Quitação do Serviço Militar (sexo
masculino)

( ) Sim ( ) Não

Título de Eleitor e Certidão de Quitação Eleitoral ( ) Sim ( ) Não
Certificado de Conclusão do Ensino Médio ( ) Sim ( ) Não

TÍTULOS

Cargo Especificação Quant. máxima
a ser apresentada

Pontuação máxima Pontuação Total

Auxiliar Adminis-
trativo

Certificado de Cursos 
na Área de Informáti-
ca de no máximo 
100 horas

100
0,3 por hora

30

Certificados de 
Cursos
Profissionalizantes 
na área
de Serviços Admin-
istrativos com carga 
horária mínima
de 60 horas.

3
(5,0 por curso)

15

Curso técnico de 
nível médio na 
área de
Administração, 
Contabilidade ou
Informática.

1
(14,0)

14

Outro curso a nível 
médio

1
(1,0)

1

Quantidade máxima de pontos possível

TEMPO DE SERVIÇO/EXPERIÊNCIA
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO
POR PRAZO DETERMINADO 

EDITAL Nº 09/2023

O Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná, Senhor Américo 
Bellé, no uso de suas atribuições legais, 

TORNA PÚBLICO

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, torna pública o RESULTADO FINAL DO PRO-
CESSO SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS 
POR PRAZO DETERMINADO, CONSIDERANDO a continuidade e 
necessidade dos serviços públicos, devidamente justificado pela Secre-
taria Municipal de Saúde e, de acordo com o disposto na Lei Municipal: 
Lei nº 1846/2023. CONSIDERANDO o art. 37, inc. IX, da Constituição 
Federal, visando contratação de profissionais em Regime Celetista para 
suprir a demanda temporária, excepcional e eventual do Município.

MÉDICO CLÍNICO GERAL
Classif. Nome can-

didato
Pós-Graduação 
Lato Sensu na 
área de atuação

Pós-Graduação 
Stricto Sensu 
(mestrado) na 
área de atuação

Pós-Graduação 
Stricto Sensu 
(doutorado) na 
área de atuação

Tempo de 
serviço no car-
go pretendido

Nota final

1 ZELITA 
ALVES DE 
ALMEIDA

0 0 0 0 0

2 FERNANDA 
MORAES

0 0 0 0 0

3 ANDERSON 
DILLMAN 
GROTO

0 0 0 0 0

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica – Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao 08º dia de maio de 2023.

Américo Bellé
Prefeito Municipal 

Jonas Welter
Presidente da Comissão Organizadora

Registre-se e Publique-se.  

de servidores públicos, em Regime Celetista para suprir demanda tem-
porária, excepcional e eventual do Município, convoca os candidatos 
abaixo relacionados, para comparecer perante a Diretoria de Recursos 
Humanos, munidos da documentação original e fotocópia simples dos 
documentos descritos no item 13.4 do Edital PSS 02/2022 , no dia e hora 
descritos abaixo.

SUPERVISOR
Classificação Nome do Candidato Data e Horário Agendado
3° Aliny Mackiecz 10/05/2022 - 09:00 horas

O não comparecimento no prazo estipulado implicará na perda dos di-
reitos sobre a vaga em questão.
A não apresentação dos documentos descrito no item 13.4 do Edital 
PSS 02/2022, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis após a data de 
comparecimento agenda na convocação, implicará na eliminação do 
candidato por desistência. Assim, facultar-se-á a Secretaria Municipal 
de Família e Desenvolvimento Social o direito de convocar o próximo 
candidato por ordem de classificação.

Capanema 08 de maio de 2023

Registre-se e Publique-se.

AMÉRICO BELLÉ
PREFEITO MUNICIPAL

13.4. Os candidatos convocados deverão comparecer, em local, dia e 
hora determinados na convocação, munidos da seguinte documentação 
original e fotocópia simples (os candidatos deverão trazer 2 – duas - có-
pias de cada documento):
a) Uma foto 3x4 recente;
b) RG;
c) CPF;
d) Comprovante de inscrição no PIS/PASEP ou nada consta da CEF, se 
for o caso;
e) Título de eleitor e Certidão de Quitação de Débitos, obtida no site do 
Tribunal Superior Eleitoral (www.tse.jus.br);
f) Certificado de reservista ou Certificação de Alistamento Militar – 
CAM e
Certificado de Dispensa de Incorporação – CDI, se do sexo masculino;
g) Certidão de casamento, se for o caso;
h) Comprovante de nascimento dos filhos, se for o caso;
i) CNH Carteira Nacional de Habilitação 
j) Comprovante de naturalização, se for o caso;
k) Comprovante de residência atual;
l) CTPS – Carteira de Trabalho e Previdência Social;
m) Curriculum Vitae atualizado e assinado;
n) Atestado de Saúde Ocupacional;
o) Cópia do Registro no Conselho da Classe (estando em dia com a 
anuidade), no
caso do Supervisor;
p) Cópia do certificado de ensino médio, dos diplomas de graduação, 
pós graduação, especialização (contendo as respectivas instituições, car-
ga horária e ano
de conclusão) e demais cursos segundo a titularidade, se for o caso;
q) Declaração do candidato de que não exerce cargo público, excluindo 
as
situações previstas em Lei (Anexo III);
r) Última declaração de imposto de renda, se for o caso;
13.5. O deferimento final da contratação do candidato dependerá de 
parecer favorável da
Comissão Técnica Organizadora quanto à comprovação da experiência 
informada
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